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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia


Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100

- http://hc-ufmg.ebserh.gov.br

Termo Aditivo - SEI

Processo nº 23537.011862/2021-48

  

 

Unidade Gestora: Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 553/2020  DE  PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, QUE CELEBRAM ENTRE SI A HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS/EBSERH E A MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA.

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG, filial EBSERH inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0015-49, com endereço
na  Avenida Professor Alfredo Balena, 110, Santa Efigênia, na cidade de Belo Horizonte/MG, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do
sua Superintendente, Sr.ª Andréa Maria Silveira, portadora da Carteira de Identidade nº MG 2.390.413 SSP/MG e do CPF nº 565.275.866-04, e de outro lado a MEDEFE
PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.463.374/0001-74, estabelecida à RUA GOUBER PINTO DIONISIO, 55 - CIDADE INDUSTRIAL,
Curitiba/Paraná  - CEP: 81.460-140,  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Claudio José dos Santos,  portador  da Carteira de
Identidade nº 8300579-3 SESP/PR e do   CPF nº 035.501.499-80,  resolvem celebrar o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços   nº 553/2020, doravante
denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela  Lei nº 13.303, de 30  de junho de 2016  e  no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas
alterações, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilibrio econômico-financeiro do valor registrado em Ata, referente ao item 5.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento de Termo Aditivo a Ata de Registro de preços n° 553/2020, item 5, pregão Eletrônico 59/2019 está amparado na Lei 13.303
de 30 de junho de 2016 e pelo Regulamento de Licitações e contratos da Ebserh e suas alterações.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PROCEDIMENTO

3.1. Após o procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro, o valor total da Ata Sistema Registro de Preços nº 553/2020 passará de R$
18.520,00 (dezoito mil e quinhentos reais) para R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais), a partir da publicação no Diário Oficial da União - DOU.

3.2. O valor unitário do item 5 passará de R$ 0,27 ( vinte e sete centavos), para R$ 0,35 (trinta e cinco centavos).

3.3. O valor total do item 5 passará de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais) para R$ 4.120,00 (quatro mil, cento e vinte reais). 

3.4. A alteração será vigente a partir da publicação do extrato do termo aditivo no Diário Oficial da União. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial. 

5. CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO.

5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do ATA ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2021. 

 

 

Representante legal do HC-UFMG/Ebserh

 
 

(assinado eletronicamente)
Andréa Maria Silveira

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh
Portaria-SEI nº 443, de 3 de setembro de 2018

 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Elizete Maria da Silva Neme

Gerente Administrava
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HC-UFMG/Ebserh
 
 

Representante legal da Medefe Produtos Médico-Hospitalares LTDA, CNPJ: 25.463.374/0001-74

 
 

(assinado eletronicamente)
Claudio José dos Santos

CPF: 035.501.499-80
CI nº: 8300579-3 SESP/PR

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Jose Dos Santos, Usuário Externo, em 11/08/2021, às 15:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizete Maria da Silva Neme, Gerente, em 11/08/2021, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 12/08/2021, às 12:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15436411 e o código CRC 24BA880E.
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